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5. PEDIDO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E RESPETIVA

ISENÇÃO DE TAXAS PARA VENDA AMBULANTE, PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E BEBIDAS DE CARÁCTER NÃO

SEDENTÁRIO, RECINTOS DE DIVERSÃO - ASSOCIAÇÃO DE

FESTAS DE 5. JOÃO:

Submete-se à consideração do Executivo pedido da Associação de

Festas de 5. João em que solicita a ocupação do espaço público e

respetiva isenção de taxas, para instalação de Venda Ambulante,

Prestação de Serviços de Restauração e Bebidas de Carácter não

Sedentário, Recintos de Diversão, de acordo com a planta que se

anexa, no período compreendido entre 7 e 27 de Junho de 2017.

Solicita ainda que a cedência da ocupação do Espaço Público na Área

D (Largo de São João da Ponte) seja a partir do dia 23 de maio.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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Exmo. Sr.
Presidente de Câmara Municipal de Braga,

Dr. Ricardo Rio

Data: 21/03/2017
Referência: CMB.01.17
Assunto: Ocupação de Espaço Público nas Festas de São João 2017

A Associação de Festas de S. João vem por este modo solicitar a Ocupação do Espaço Público (OEP) e

respetiva isenção de taxas, tendo em vista a instalação de Venda Ambulante, Prestação de Serviços de

Restauração e Bebidas de Carácter não Sedentário, Recintos de Diversão, de acordo com a Planta que

consubstancia o Anexo 1, e que considera sete áreas distintas subdivididas de A a F:

Área A: Centro histórico

Área B: Avenida da Liberdade

Área C: Largo 1° de Dezembro

Área D: Largo de 5. João da Ponte

Área E: Avenida Pires Gonçalves

Área F: Avenida Viriato Nunes

no período compreendido entre 7 e 27 de Junho e conforme previsto nas Normas de Participação das

Festas de São João 2017. Pedimos a especial cedência da Ocupação do Espaço Público na Área D (Largo

de São João da Ponte) a partir do dia 23 de Maio, em virtude da instalação de alguns equipamentos de

restauração.

É da responsabilidade dos expositores e demais operadores, o cumprimento das disposições legais

aplicáveis ao exercício da respetiva atividade, nomeadamente a sujeição perante a Câmara Municipal de

Braga dos atos pernissivos legalmente previstos.

Certo da melhor anuência, subscrevo-me,

O Presidente da Associação de Festas de São João
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(Rui Ferreira)
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